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Projeto de Lei n.º 38/2018.

Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Profissionais à equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU.

Art. 1º  Fica o Município autorizado efetivar a contratação, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, em caráter temporário, por prazo determinado, de profissionais para compor a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, até o limite abaixo fixado, conforme segue:
I - Enfermeiro - 8 (oito) vagas, carga horária de 36 horas/semanais;
II - Médico - 7 (sete) vagas, carga horária de 24 horas/semanais;
III - Condutor de Ambulância - 11 (onze) vagas, carga horária de 36 horas/semanais;

IV - Técnico de Enfermagem - 12 (doze) vagas, carga horária de 36 horas/semanais.

Parágrafo único. As vagas serão preenchidas de acordo com as necessidades do SAMU, observando-se os limites de vagas autorizados por função.

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, para os fins do disposto nesta Lei, o atendimento ininterrupto dos Serviços Avançados, Serviços Básicos e de Motolância, no âmbito do município de Uruguaiana/RS.
Art. 3º  As contratações previstas nesta Lei efetuar-se-ão através de Processo Seletivo Público, considerando-se:
I - período de inscrições de 10 (dez) dias;

II - critério de seleção, em 2 (duas) etapas, de acordo com as regras estabelecidas no Edital, sendo:

a) Primeira Etapa: Processo de análise de pré-requisitos e currículos dos candidatos, por função, pelo Núcleo de Educação em Urgência/NEU, da Central de Regulação das Urgências do SAMU;

b) Segunda Etapa: Processo de classificação dos candidatos, por função, através da atribuição de pontos, conforme tabela de avaliação, constante do Edital.

§ 1º  O Edital de Processo Seletivo Simplificado Público para o preenchimento das vagas de que trata esta Lei deverá ser publicado, no mínimo, em extrato, no órgão de imprensa contratado pelo Município e disponibilizado, na íntegra, no site oficial da Prefeitura Municipal de Uruguaiana.

§ 2º  Para fins de classificação dos candidatos considerados aptos na Primeira Etapa, o Município designará Comissão Especial composta da seguinte representatividade:

I - 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Saúde; e

II - 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 4º  Na definição da aptidão e da classificação dos candidatos, serão aplicados os critérios de seleção, por função, conforme Tabela de Avaliação, Anexo I, desta Lei.
Parágrafo único.  A efetivação da contratação dar-se-á mediante ato administrativo expedido pelo Chefe do Poder Executivo, observando o limite de vagas por função e a vigência das contratações.

Art. 5º  As contratações de que trata esta Lei, de natureza administrativa, serão efetivadas com base no que preceituam os artigos 224 a 227, da Lei Complementar n.º 18/2018, de acordo com as regras aqui estabelecidas, pelo prazo de 6 (seis) meses, com possibilidade de prorrogação por iguais períodos, até o limite de 24 (vinte e quatro) meses.

§ 1º  O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III - por descumprimento das atribuições, inassiduidade, impontualidade ou ineficiência;

IV - por conduta incompatível com o exercício da função ou descumprimento do uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI.

§ 2º O servidor incurso nos incisos III e IV, do parágrafo anterior, constatado em procedimento administrativo em que lhe seja assegurado o direito de defesa, fica sujeito a penalidade de demissão, de acordo com no artigo 171, da Lei Complementar N.º 18/2018.
Art. 6º  A escolaridade, os requisitos para o exercício da função, a carga horária semanal e o salário dos profissionais obedecerão ao fixado no Anexo II, desta Lei.

§ 1º  Os profissionais contratados com amparo nesta Lei farão jus, ainda, ao percebimento de remuneração decorrente de eventual realização de jornada extraordinária, adicional noturno e adicional por exercício de atividades em condições insalubres ou perigosas, este último quando comprovado pelo competente laudo técnico.
§ 2º  O controle da frequência, do pessoal contratado com base nesta Lei, será através de ponto eletrônico.
Art. 7º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dos repasses de recursos: Federal - vínculo 4620 e Estadual – vínculo 4170.
Art. 8º  O Município fica autorizado a proceder à contratação direta de médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores de ambulância, devidamente habilitados, para manter de maneira ininterrupta o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, pelo período de, no máximo, 60 (sessenta) dias, enquanto conclui o competente Processo Seletivo Simplificado, autorizado nos termos desta Lei.
Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 17 de abril de 2018.
Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Municipal.
ANEXO I

TABELA DE AVALIAÇÃO
a) Condutor de Ambulância:
1. Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel = 2,0 (dois) pontos por ano (máximo 10,0 (dez pontos);

2. Curso Técnico de Enfermagem = 5,0 (cinco) pontos;

3. APH (Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 20 horas = 3,0 (três) pontos (máximo 3,0 pontos);

4. Curso de BLS (Basic Life Support) = 2,0 (dois) pontos;

5. Módulo I do NEU (Núcleo de Educação em Urgências) = 1,0 (um) ponto;

6. Módulo II do NEU = 1,0 (um) ponto;

7. Módulo III do NEU = 1,0 (um) ponto;
8. Certificado do Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência = 3,0 (três) pontos;
9. Curso Introdutório NEU = 2,0 pontos;

10. Curso Prático NEU = 2,0 pontos.

Pontuação máxima = 30,0 pontos.

A Comprovação de experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel, através de registro na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, por meio de Certidão, se de órgão público ou através de certificados/declarações (original ou fotocópia autenticada), constando CNPJ e endereço da(s) Empresa(s) onde os serviços foram prestados e as atividades desenvolvidas na área, a data de início e de término (ou continuidade) da contratação, a qualificação e o nome do emitente da declaração/certificado, devidamente assinada.
A Comprovação dos demais itens, mediante Diploma, Certificados e/ou Atestados.
b) Técnico de Enfermagem:
1. Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel = 2,0 (dois) pontos por ano (máximo 10,0 (dez) pontos;

2. APH (Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 20 horas = 3,0 (três) pontos (máximo 3,0 pontos);
3. Curso de BLS (Basic Life Support) = 2,0 (dois) pontos;
4. Módulo I do NEU (Núcleo de Educação em Urgências) = 1,0 (um) pontos;
5. Módulo II do NEU = 1,0 (um) pontos;
6. Módulo III do NEU = 1,0 (um) pontos;
7. Curso Introdutório NEU = 2,0 pontos;

8. Curso Prático NEU = 2,0 pontos.

Pontuação máxima = 22,0 pontos.

A Comprovação de experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel, através de registro na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, por meio de Certidão, se de órgão público ou através de certificados/declarações (original ou fotocópia autenticada), constando CNPJ e endereço da(s) Empresa(s) onde os serviços foram prestados e as atividades desenvolvidas na área, a data de início e de término (ou continuidade) da contratação, a qualificação e o nome do emitente da declaração/certificado, devidamente assinada;
A Comprovação dos demais itens, mediante Diploma, Certificados e/ou Atestados.
c) Enfermeiro:

1. Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel = 2,0 (dois) pontos por ano (máximo 10,0 (dez) pontos;
2. Experiência em Atendimento de Urgência e Emergência = 2,0 (dois) pontos por ano, máximo 10,0 (dez) pontos;
3. Experiência em Coordenação e Gestão de Enfermagem do SAMU = 5,0 (cinco) pontos por ano máximo 10,0 (dez) pontos;
4. Cursos de APH (Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 20 horas = 3,0 (três) pontos, máximo 3,0 pontos;
5. Curso de ATCN (Advanced Trauma Care of Nurses) = 5,0 (cinco) pontos;
6. Curso de ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) = 5,0 (cinco) pontos;
7. Curso de PALS (Pediatric Advanced Life Support) = 5,0 (cinco) pontos;
8. Curso de BLS (Basic Life Support) = 2,0 (dois) pontos;
9. Pós Graduação Latu Senso concluída e específica em Urgência, Emergência e Trauma = 8,0 (oito) pontos;
10. Módulo I do NEU (Núcleo de Educação em Urgências) = 1,0 (um) ponto;
11. Módulo II do NEU = 1,0 (um) ponto;
12. Módulo III do NEU = 1,0 (um) ponto;
13. Curso Introdutório NEU = 2,0 pontos;

14. Curso Prático NEU = 2,0 pontos.

Pontuação máxima = 65,0 pontos.

A Comprovação de experiência em: Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; Atendimento de Urgência e Emergência e Coordenação e Gestão de Enfermagem do SAMU, através de registro na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, por meio de Certidão, se de órgão público ou através de certificados/declarações (original ou fotocópia autenticada), constando CNPJ e endereço da(s) Empresa(s) onde os serviços foram prestados e as atividades desenvolvidas na área, a data de início e de término (ou continuidade) da contratação, a qualificação e o nome do emitente da declaração/certificado, devidamente assinada.
A Comprovação dos demais itens, mediante Diploma, Certificados e/ou Atestados.
d) Médico:
1. Experiência em Atendimento Pré-Hospitalar Móvel = 2,0 (dois) pontos por ano (máximo 10,0 (dez) pontos;
2. Experiência em Atendimento de Urgência e Emergência = 2,0 (dois) pontos por ano máximo 10,0 (dez) pontos;
3. Experiência em Coordenação e Gestão em SAMU = 5,0 (cinco) pontos por ano (máximo 10,0 (dez) pontos;
4. Experiência em Regulação Médica = 2,0 (dois) pontos por ano (máximo 4,0 (quatro) pontos;

5. Residência Médica ou Pós-Graduação Latu Senso concluída = 10,0 (dez) pontos;
6. Cursos de APH (Atendimento Pré-Hospitalar) de, no mínimo, 20 horas = 3,0 (três) pontos;

7. Curso de ATLS (Advanced Trauma Life Support) = 5,0 (cinco) pontos;
8. Curso de ACLS (Advanced Cardiovascular Life Support) = 5,0 (cinco) pontos;
9. Curso de BLS (Basic Life Support) = 2,0 (dois) pontos;
10. Curso de PALS (Pediatric Advanced Life Support) = 5,0 (cinco) pontos;
11. Módulo I do NEU (Núcleo de Educação em Urgências) = 1,0 (um) ponto;
12. Módulo II do NEU = 1,0 (um) ponto;
13. Módulo III do NEU = 1,0 (um) ponto;
14. Curso Introdutório NEU = 2,0 pontos;

15. Curso Prático NEU = 2,0 pontos.

Pontuação máxima = 71,0 pontos.

A Comprovação de experiência em: Atendimento Pré-Hospitalar Móvel; Atendimento de Urgência e Emergência; Coordenação e Gestão em SAMU e Regulação Médica, através de registro na CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social, por meio de Certidão, se de órgão público ou através de certificados/declarações (original ou fotocópia autenticada), constando CNPJ e endereço da(s) Empresa(s) onde os serviços foram prestados e as atividades desenvolvidas na área, a data de início e de término (ou continuidade) da contratação, a qualificação e o nome do emitente da declaração/certificado, devidamente assinada.
A Comprovação dos demais itens, mediante Diploma, Certificados e/ou Atestados.
ANEXO II
DEMONSTRATIVO DA ESCOLARIDADE, DOS REQUISITOS À CONTRATAÇÃO, DA CARGA HORÁRIA SEMANAL, DOS SALÁRIOS E DAS VAGAS.

	Função
	Escolaridade e requisitos à contratação
	Carga horária/

semanal
	Salário R$
	Vagas

	Condutor de Ambulância
	Ensino Médio completo (2º Grau) ou equivalente; Carteira Nacional de Habilitação – Categoria “D”, com no mínimo 12 meses de habilitação; Certificado de Curso para Capacitação de Condutores de Veículos de Emergência (artigo 145 – CTB, Resolução do CONTRAN N.º 168/2004; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas), realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC e Certidão Negativa de Débito com a Justiça Eleitoral e apresentar atestado de bons antecedentes.
	36 horas
	2.000,00
	11

	Técnico de Enfermagem
	Certificado de conclusão do Curso Técnico de Enfermagem; Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Enfermagem – COREN; Atestado ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12 meses; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC e Certidão Negativa de Débito com a Justiça Eleitoral e apresentar atestado de bons antecedentes.
	36 horas
	2.000,00
	12

	Enfermeiro
	Diploma do Curso de Enfermagem; Certidão de Regularidade do Conselho Regional de Enfermagem – COREN; Atestado ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 12 meses; Certificado dos Cursos de BLS (Basic Life Suport) / Suporte Básico de Vidas e APH (Atendimento Pré-hospitalar), de no mínimo 20 horas, realizado por Instituição de Ensino reconhecida pelo MEC; Pós-graduação concluída, com duração de no mínimo 360 horas, com reconhecimento do MEC e Certidão Negativa de Débito com a Justiça Eleitoral e apresentar atestado de bons antecedentes.
	36
	3.600,00
	8

	Médico
	Diploma do Curso de Medicina; Certidão de Regularidade do CREMERS; Atestado ou Certidão de Experiência em atendimento de urgência e emergência, de no mínimo 6 meses; Certificado do Curso de ATLS (Advanced Trauma Life Suport) e Certidão Negativa de Débito com a Justiça Eleitoral e apresentar atestado de bons antecedentes.
	24
	6.610,20
	7


JUSTIFICATIVA
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 38/2018 que “Dispõe sobre contratações, por tempo determinado, de Profissionais à equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU”.

O encaminhamento desta proposta impõe-se pelo término dos atuais contratos dos profissionais que integram equipe do SAMU, uns a partir do mês de abril e os demais a partir do mês de junho p.v., situação que leva o Município a recorrer a novo processo seletivo, em duas etapas, para efetivar as contratações de: médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e condutores de ambulância, mediante currículos submetidos à avaliação do Núcleo de Educação em Urgências – NEU/SAMU, Central de Regulação das Urgências, em primeira etapa.

A segunda etapa é de responsabilidade Município que instituí e designa Comissão composta por servidores indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Administração, para de posse da relação dos candidatos aptos, aferir pontos à documentação, agora, de acordo com a “Tabela de Avaliação” constante do Anexo I, deste Projeto, atendendo recomendação do NEU/SAMU, cujos critérios serão objeto do respectivo Edital de seleção.

Por outro lado cumpre esclarecer que se procedeu a uma atualização nos salários dos Enfermeiros; Técnicos de Enfermagem e Condutores, proposta esta submetida à apreciação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde, conforme Ata, em anexo. Afora isso, as despesas com pessoal do SAMU são custeadas com recursos vinculados  dos Governos Federal e Estadual, já estão consolidadas no montante da folha de pagamento, deste a implementação dos serviços móvel de urgência.
Confiante na pronta atenção dessa Casa, e, pela exigüidade do tempo, por se tratar de processo seletivo em 2 (duas) etapas, solicito seja o projeto apreciado em regime de urgência urgentíssima, nos termos do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o art. 121 do Regimento Interno desta casa.
Atenciosamente,

Ronnie Peterson Colpo Mello,

Prefeito Muniipal.
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